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Relatório Técnico Renovação 

  
Contrato:  031/2020-UNIFAP. 

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de vigilância 

armada, na sede administrativa da UNIFAP - SANTANA. 

Contratada: Empresa Dimivig Vigilância e Segurança Patrimonial LTDA 

 
Macapá, AP, 24 de Agosto de 2021. 

 
 Considerando o Contrato nº 031/2020-UNIFAP, cujo Contratação de empresa 

especializada em serviços de vigilância armada, na sede administrativa da UNIFAP  

Campus de Satana. Ocorre que o supracitado contrato tem seu prazo de validade até 

29/10/2021,  necessitando assim ser prorrogado por mais um período de 12 meses, para que 

seja mantida a continuação dos bons trabalhos prestados pela contratada. Em consulta à 

contratada, esta manifestou o interesse em manter a prestação dos serviços. O  prazo de 

vigência do Contrato será de 12 (Doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das 

partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da 

autoridade competente e seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP n2 

05/2017, atentando, em especial, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

Assim, apresentamos a seguir as razões que nos levam a entender viável e justificada a 

prorrogação da vigência do supracitado contrato: 

a) A continuidade na prestação dos serviços já contratados minimizaria custo, vez que nossos 

servidores já estão familiarizados com a forma de trabalho da contratada, evitando inadaptações 

que poderiam nos gerar custos; 

b) Permite a continuidade sem tumulto dos serviços, porque não implica em mudanças 

estruturais; 

c) Os serviços vêm sendo prestados de modo satisfatório e tem produzido os efeitos desejados, 

tendo em vista que os profissionais são habilitados e tem vasta experiência na área; 

d) Os contratos de prestação de serviços continuados podem ter sua duração 

prorrogada por iguais e sucessivos períodos até 60 (sessenta) meses, na forma do inc. 

II do art. 57 da Lei nº 8.666/1993, restando possível a extensão da prorrogação, em 
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caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade 

superior. 

LEI Nº 8.666/1993 

(...) 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 

adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 

exceto quanto aos relativos: 

(...) 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma 

contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por 

iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a administração, limitada a 

sessenta meses; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

 
Destarte, conforme demonstrado acima, tanto as razões técnicas quanto legais o 

aditamento contratual. Assim sendo, solicitamos a Vossa Senhoria autorização superior  

que autorize a prorrogação do prazo contratual conforme proposto. 

 

 

Rilson Garcia Paz  
Portaria nº 1601/2020- Gestor do Contrato 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ 

DESPACHO Nº 17567/2021 - DSG (11.02.23.05.04) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Macapá-AP, 30 de Agosto de 2021

À PROAD,

Senhor Pró-Reitor,

Encaminhamos a Vossa Senhoria para autorização superior o pedido de renovação da empresa DIMIVIG ,
referente ao , cujo objeto é a "Contratação de Empresa especializada nacontrato 031/2020-UNIFAP
prestação de serviços de Vigilância Armada, no Campus de Santana do município de Macapá da Fundação
Universidade Federal do Amapá - UNIFAP". Necessitando assim ser prorrogado por mais um período de

, para que seja mantida a continuação dos bons trabalhos prestados pela contratada. Em consulta à12 meses
contratada, esta manifestou o interesse em manter a prestação dos serviços. O prazo de vigência do Contrato
será de 12 (Doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta)
meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente.

RILSON GARCIA PAZ
CHEFE

Matrícula: 1126051

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número,https://sipac.unifap.br/documentos/
ano, tipo, data de emissão e o código de verificação: 62ffef943c



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ 

DESPACHO Nº 17830/2021 - PROAD (11.02.23) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Macapá-AP, 01 de Setembro de 2021

Para demais providencias visando a prorrogação do contrato

SELONIEL BARROSO DOS REIS
PRO-REITOR(A)

Matrícula: 1125822

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número,https://sipac.unifap.br/documentos/
ano, tipo, data de emissão e o código de verificação: 49c4bd0659


